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CONGRESSO NACIONAL

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização


RELATÓRIO DO COMITÊ DE AVALIAÇÃO DAS INFORMAÇÕES ENVIADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

1. INTRODUÇÃO

O presente Relatório atende o disposto no §3º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2001-CN, que “dispõe sobre a comissão mista permanente a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição e sobre a tramitação das matérias a que se refere o mesmo artigo”.

2. EVOLUÇÃO HISTÓRICA E QUESTÕES LEGAIS E INSTITUCIONAIS 

Foi por ocasião do exame do Projeto de Lei que encaminhou a proposta do Poder Executivo da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 1996 que, pela primeira vez, o Congresso Nacional incorporou no exame do projeto de LOA a questão das obras sobre cuja gestão pesasse indícios de irregularidades. Até então o exame sob esta ótica simplesmente não existia como etapa formal na apreciação da proposta orçamentária. 

Desse debate surgiu o raciocínio de que se havia obras em cuja gestão estavam sendo apontadas irregularidades, era o caso de serem obtidos os dados sobre elas existentes no Tribunal de Contas da União - TCU e submetê-las a um exame especial, em separado das demais, sobre a conveniência de manter-se ou não suas dotações orçamentárias. 

Um dos enfoques necessários sobre a questão diz respeito à distinção entre os papéis desempenhados pelo Congresso Nacional e pelo Tribunal de Contas da União. A função típica do TCU, de julgar os gestores por atos irregulares praticados, dando aos acusados o direito da ampla defesa, nos moldes do processo judicial, situa-se no âmbito da responsabilização e do julgamento dos respectivos atos.

O Congresso Nacional, por outro lado, tem enfoque distinto, correspondente à decisão de alocar ou não recursos a obras com indícios  de irregularidades graves. Por isso mesmo, como legítimo representante do conjunto da sociedade, o Congresso Nacional é o único agente político, a única instituição que tem o poder/dever de decidir se os interesses do conjunto da sociedade estarão melhor protegidos com a continuidade da alocação de recursos ou a paralisação provisória ou definitiva da obra, independentemente das providências corretivas das irregularidades identificadas. 

A partir da apreciação da LOA/2001, constatou-se que, sobretudo em obras de maior porte, como ocorre em construção de rodovias, são firmados diversos contratos, os quais correspondem a objetos menores que o subtítulo aprovado no orçamento. As irregularidades podem, desta forma, ser localizadas especificamente nesses contratos, sem impedir a execução daqueles em que não foram verificados vícios.

Colimando evidenciar tal localização das irregularidades, estabeleceu a LDO/2001 que o TCU encaminhasse, em conjunto com as irregularidades, os contratos, etapas ou subtrechos em que as irregularidades foram identificadas, de modo a subsidiar os trabalhos do Congresso Nacional. Aludido dispositivo foi novamente incluído na LDO/2002, sendo cumprido pelo TCU.

A LOA/2001 trouxe, no seu Quadro V anexo, a relação dos contratos, convênios e subtrechos em que foram identificados indícios de irregularidades graves. Ao mesmo tempo, o art. 14 daquela determinou a vedação da execução de tais contratos, até a apresentação de medidas saneadoras das irregularidades perante o TCU.

Tais medidas são submetidas a um Relator designado pelo Presidente da Comissão Mista de Orçamentos, que encarrega-se de elaborar parecer sobre a possibilidade de liberar a execução e encaminhá-lo ao Plenário daquela Comissão. Uma vez aprovada a liberação, é encaminhado projeto de decreto legislativo ao Plenário do Congresso Nacional; se aprovado, de acordo com os trâmites regimentais, é publicado no Diário Oficial da União, ficando o Poder Executivo autorizado a reiniciar a execução.

3. ABRANGÊNCIA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO UTILIZADOS PELO TCU EM 2001

Para atender ao comando legal, o TCU encaminhou, em 25 de setembro do corrente ano, informações resultantes de auditorias em obras públicas e processos em tramitação naquela Corte de Contas ao Congresso Nacional. Conforme já procedido em leis orçamentárias anteriores, os indícios de irregularidades graves  constatados acarretam a sustação da execução de acordos, contratos ou convênios, bem como de funcionais, quando os indícios se referirem à obra como um todo, até o saneamento de tais indícios ou a evidenciação de improcedência dos indícios constatados.
 Faz-se oportuno sintetizar o conteúdo da decisão do TCU concernente ao resultado dessas auditorias.

As auditorias do TCU foram realizadas no primeiro semestre do corrente ano, abrangendo 304 obras e a obtenção de informações preliminares sobre 15 subtítulos, referidos como projetos especiais, com a finalidade de fiscalizá-los posteriormente.

Entre as obras auditadas, 57 delas constam no Quadro V da Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001 – LOA/2001, que discrimina obras cuja gestão apresenta indícios de irregularidades graves. Os critérios para a seleção das obras constam da LDO/2002, incluindo os valores constantes da Lei nº 9.989, de 21 de julho de 2000 – PPA/2000-2003.
 O sistema de Fiscalização de Obras – FISCOBRAS foi aperfeiçoado, de modo a padronizar as ocorrências:

DISTRIBUIÇÃO DE SUBTÍTULOS FISCALIZADOS POR TIPO DE OBRA

TIPO DE OBRA
Quantidade
Percentual

Adutora
11
3,62

Aeroporto
4
1,32

Barragem/Açude
17
5,59

Canal
3
0,99

Dragagem e derrocamento
3
0,99

Edificação - Edifícios administrativos
16
5,26

Edificação – Escolas
5
1,64

Edificação – Hospitais
1
0,33

Edificação - Outros edifícios
9
2,96

Edificação – Presídios
22
7,24

Ferrovia, metropolitano e trem urbano
18
5,92

Hidrelétrica
4
1,32

Hidrovia
6
1,97

Infra-estrutura urbana
6
1,97

Irrigação
30
9,87

Linha de distribuição de energia elétrica
7
2,3

Linha de transmissão de energia elétrica
18
5,92

Obras especiais
4
1,32

Obras de arte especiais
8
2,63

Oleoduto/Gasoduto
4
1,32

Porto
16
5,26

Rodovia – conservação
1
0,33

Rodovia – construção
54
17,76

Rodovia - duplicação com restauração
24
7,89

Rodovia – restauração
3
0,99

Subestações elétricas
5
1,64

Usina termelétrica
6
1,97

Fonte: TCU, TC-001.212/01-5.
Por meio dessa padronização, é possível elaborar estatísticas que auxiliem os procedimentos fiscalizatórios subseqüentes.

Houve, também, a padronização do tipo e do subtipo de irregularidade:

TIPO
SUBTIPO
INCIDÊNCIA
%

 (S/TOTAL)
% 

(S/TIPO)

IRREG. GRAVES
Celebração/administração irregular de contratos
53
7,48%
20,95%

IRREG. GRAVES
Irregularidades graves concernentes ao processo licitatório
46
6,49%
18,18%

IRREG. GRAVES
Alterações indevidas de projetos e especificações
24
3,39%
9,49%

IRREG. GRAVES
Superfaturamento
24
3,39%
9,49%

IRREG. GRAVES
Sobrepreço
18
2,54%
7,11%

IRREG. GRAVES
Execução irregular de convênios
17
2,40%
6,72%

IRREG. GRAVES
Execução orçamentária irregular
14
1,97%
5,53%

IRREG. GRAVES
Pagamento antecipado
12
1,69%
4,74%

IRREG. GRAVES
Descumprimento de deliberações do TCU
10
1,41%
3,95%

IRREG. GRAVES
Movimentação irregular de recursos
10
1,41%
3,95%

IRREG. GRAVES
Reajustamento irregular
9
1,27%
3,56%

IRREG. GRAVES
Desvio de objeto
8
1,13%
3,16%

IRREG. GRAVES
Desvio de finalidade
6
0,85%
2,37%

IRREG. GRAVES
Desapropriações ilegais
1
0,14%
0,40%

IRREG. GRAVES
Prestação de contas irregular
1
0,14%
0,40%

CONTAGEM PARCIAL (INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES GRAVES)
253
35,68%
100,00%

OUTRAS IRREG.
Inexistência de licença ambiental
37
5,22%
18,78%

OUTRAS IRREG.
Processo licitatório com irregularidades relevantes
31
4,37%
15,74%

OUTRAS IRREG.
Execução irregular de obra
28
3,95%
14,21%

OUTRAS IRREG.
Projeto inadequado
28
3,95%
14,21%

OUTRAS IRREG.
Falta de definição precisa das condições de reajuste
15
2,12%
7,61%

OUTRAS IRREG.
Pendências em obras já concluídas
10
1,41%
5,08%

OUTRAS IRREG.
Celebração irregular de convênios
8
1,13%
4,06%

OUTRAS IRREG.
Problemas com desapropriações
8
1,13%
4,06%

OUTRAS IRREG.
Contrato vencido com obra em andamento
7
0,99%
3,55%

OUTRAS IRREG.
Uso inadequado de índices de reajuste
7
0,99%
3,55%

OUTRAS IRREG.
Pagamento de serviços executados após vigência do contrato ou convênio
5
0,71%
2,54%

OUTRAS IRREG.
Retardamento injustificado de desembolso
4
0,56%
2,03%

OUTRAS IRREG.
Prorrogação de prazo injustificada
2
0,28%
1,02%

OUTRAS IRREG.
Saques indevidos na conta-corrente do convênio
2
0,28%
1,02%

OUTRAS IRREG.
Aceitação de relatórios de empresas de consultoria/fiscalização contendo inconsistências
1
0,14%
0,51%

OUTRAS IRREG.
Termo de recebimento/aceitação para obra não concluída
1
0,14%
0,51%

OUTRAS IRREG.
Contrato encerrado com objeto inconcluso
1
0,14%
0,51%

OUTRAS IRREG.
Início de investimento com duração superior a um exercício, mas fora do PPA
1
0,14%
0,51%

OUTRAS IRREG.
Falta de prestação de contas de convênio
1
0,14%
0,51%

CONTAGEM PARCIAL (INDÍCIOS DE OUTRAS IRREGULARIDADES)
197
27,79%
100,00%

FALHAS/ IMPR.
Impropriedades na celebração do contrato
45
6,35%
17,37%

FALHAS/ IMPR.
Impropriedades relacionadas à documentação
36
5,08%
13,90%

FALHAS/ IMPR.
Falhas na execução de contratos
31
4,37%
11,97%

FALHAS/ IMPR.
Impropriedades no processo licitatório
28
3,95%
10,81%

FALHAS/ IMPR.
Falhas na execução dos convênios
26
3,67%
10,04%

FALHAS/ IMPR.
Deficiência de projetos
23
3,24%
8,88%

FALHAS/ IMPR.
Impropriedades na celebração do convênio
21
2,96%
8,11%

FALHAS/ IMPR.
Falhas na administração do contrato
19
2,68%
7,34%

FALHAS/ IMPR.
Falhas de manutenção em obras concluídas ou paralisadas
13
1,83%
5,02%

FALHAS/ IMPR.
Falhas referentes ao meio ambiente
11
1,55%
4,25%

FALHAS/ IMPR.
Deficiência de controle patrimonial
6
0,85%
2,32%

CONTAGEM PARCIAL (INDÍCIOS DE FALHAS E/OU IMPROPRIEDADES)
259
36,53%
100,00%

TOTAL DE INDÍCIOS APONTADOS
709
100,00%
-

Fonte: TCU, TC-001.212/01-5.
A seleção do TCU manteve os critérios de seleção existentes desde 1997. Adicionalmente, a Corte de Contas iniciou o exame das obras de natureza industrial, consignadas em projetos especiais. Neste caso, a proposta de trabalho do TCU consistiu em efetuar levantamento preliminar de informações, de modo a produzir sugestão da abordagem mais adequada para exercer o acompanhamento, a fiscalização e a inclusão futura desses empreendimentos no rol daqueles auditados para fins de verificação da existência de obras com indícios de irregularidades graves. De início, foram escolhidos quinze empreendimentos, representando cerca de R$ 1,7 bilhões. Tanto o número de empreendimentos quanto o valor representado deve aumentar, juntamente com a experiência do TCU, a propósito da fiscalização dos projetos especiais. 

Além das 304 obras fiscalizadas, das quais 121 apresentaram indícios de irregularidades graves, e dos 15 projetos especiais ainda em exame, existem processos tramitando no TCU, relativos a obras com indícios de irregularidades graves, que não receberam dotação no exercício de 2001. 

Vale frisar que esse conjunto representa a posição dos indícios de irregularidades graves num determinado momento, correspondente aos meses em que foram encerradas as auditorias procedidas in loco pelas equipes do TCU (1º semestre/2001). 

Isso significa que o processo de apuração prossegue, demandando atualização contínua do rol de obras cuja execução deve ser suspensa até o saneamento dos pontos inquinados. Tal atualização ocorreu inclusive por decisões da Corte de Contas proferidas antes da entrega do relatório em setembro. Algumas decisões afastaram indícios de irregularidades graves apontados em auditoria, porém não houve tempo hábil para que o TCU excluísse as aludidas obras da lista originalmente apresentada.

4. A AMPLIAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADES

Conforme ressaltado anteriormente, são consideradas irregularidades graves pelo TCU as que ensejariam a condenação do responsável ao ressarcimento de dano ao Erário ou a imputação de multa ao agente responsável, por descumprimento de norma legal.

Os indícios de irregularidades constatados, quando subsumíveis a alguma das hipóteses acima, não são levados em conta durante o processo de apreciação do projeto de lei orçamentária. Assim, as categorias “Outras irregularidades” e “Falhas/impropriedades” vêm apresentando pouca relevância para o processo decisório de alocação dos recursos públicos federais, na forma das leis orçamentárias.

Vale destacar, contudo, que alguns daqueles indícios de irregularidades, embora não sejam, a princípio, considerados graves, podem conduzir a distorções futuras que acarretarão irregularidades graves e danos ao Erário. Um exemplo de tais distorções está na irregularidade “Projeto inadequado”, considerada não grave pelo TCU, mas com elevadas probabilidades de ensejar a necessidade de acréscimos contratuais em percentuais superiores aos limites legais ou a paralisações na obra, por extrapolação de tais limites ou, ainda, eventuais desvios de objeto ou execuções não contratadas.

Portanto, torna-se necessária uma discussão acerca dos parâmetros utilizados para classificar as irregularidades em graves ou não, de forma a que as primeiras possam abranger não só os danos ao Erário já constatados, mas também o elevado risco de danos futuros decorrentes de tais irregularidades.

Em resumo, cabe à CMO, e em especial a este Comitê, discutir quais são os indícios de irregularidades considerados graves e que sujeitarão as obras em que os mesmos foram constatados às restrições de execução, porquanto o critério adotado pelo TCU pode não corresponder aos melhores interesses dos congressistas para a alocação dos escassos recursos públicos.

5. TRATAMENTO A SER DADO PELOS RELATORES SETORIAIS AO RELATÓRIO DO TCU

O Parecer Preliminar trouxe regras a serem observadas pelos Relatores Setoriais no tocante às obras com indícios de irregularidades graves nos §§ 18.4.6 a 18.4.8.
 Conforme citadas regras, além de relacionar os contratos, convênios, subtrechos ou parcelas referentes a obras do respectivo setor em que foram detectados indícios de irregularidades graves pelo TCU, caberá ao Relator Setorial justificar a inclusão, o acréscimo ou a manutenção de dotações para subtítulos atinentes às referidas obras.

Enquadra-se neste caso a possibilidade de o Relator Setorial apresentar emendas de Relator para reverter dotações de “Recursos para a Retomada da Execução de Obras e Serviços”, subtítulo criado pelo Poder Executivo para abrigar recursos a serem utilizados quando da liberação da execução de obras com indícios de irregularidades.

6. TRATAMENTO EM FACE DA RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2001-CN

O art. 13 da Resolução nº 1, de 2001-CN, que regula o funcionamento da Comissão Mista de Orçamentos, assim dispõe:

“Art. 13. Os Relatores do projeto de lei orçamentária anual e dos créditos adicionais deverão indicar em seus relatórios, para votação em separado, cada subtítulo que contenha contrato, convênio, parcela ou subtrecho em que foram identificados indícios de irregularidades graves informados pelo Tribunal de Contas da União.”

Vale destacar aqui o escopo de tal votação, em função da prerrogativa da Comissão Mista de alocação de recursos. 

Cumpre frisar que as obras com indícios de irregularidades graves deverão constar de quadro anexo à lei orçamentária, à semelhança de anos anteriores. As restrições à execução deverão incidir sobre os contratos, convênios ou subtrechos em que foram identificados os indícios de irregularidades. 

Tais restrições somente incidirão sobre toda a obra quando os indícios não puderem ser isolados em contratos, convênio, parcela ou subtrecho. É razoável supor que isso ocorra quando os indícios maculam toda a gestão da obra.

Os subtítulos relacionados às obras com indícios de irregularidades graves serão individualizados em relação apartada e submetidos a votação com parecer único, pela suspensão da execução das mesmas, consoante determina o §7º do art. 83 da LDO/2002. Quando o parecer do Relator setorial não acatar as informações contidas no relatório do TCU em relação a alguma obra com indícios de irregularidades,  no sentido de vedar a execução da mesma, deverá tal obra ter a votação em separado.

Todas as obras em que foram apontados indícios de irregularidades graves deverão constar de quadro anexo à LOA/2002, independentemente de alocação explícita de recursos às mesmas, identificável pela descrição da funcional. O quadro apontará os contratos, os convênios ou as parcelas cuja execução será suspensa até deliberação em contrário da Comissão Mista, em vista das medidas saneadoras, atendendo o que dispõe o art. 83, §7º, da LDO/2002 e art. 2º, III, b, da Resolução nº 1, de 2001-CN.

Tal quadro é necessário, tendo em vista que a suspensão da execução dar-se-á sobre os contratos/convênios/subtrechos irregulares, impedindo-se a execução dos mesmos com recursos oriundos de qualquer programação constante da Lei Orçamentária, a exemplo de subtítulos genéricos, créditos adicionais ou restos a pagar.

7. CONCLUSÃO

Dessa forma, o Comitê, após avaliar as informações encaminhadas ao Congresso Nacional pelo TCU, conclui o relatório com as seguintes recomendações: 

· Acatar os critérios do TCU que definem indícios de irregularidades como graves;

· Incluir quadro anexo à lei orçamentária, contendo a relação de obras com indícios de irregularidades graves, bem como os contratos, convênios, subtrechos e parcelas em que foram identificadas as irregularidades, fazendo constar restrição, no texto da lei orçamentária, à execução dos mesmos até o saneamento das irregularidades;

· Indicar às Relatorias Setoriais que identifiquem, em seus relatórios, as obras e os respectivos contratos, convênios, subtrechos e parcelas com indícios de irregularidades graves, proibida a alocação direta e irrestrita de recursos para tais obras, admitindo-se o provisionamento condicionado, que possibilite a continuidade da obra mediante nova decisão do Congresso Nacional, ouvido o TCU, sobre as medidas saneadoras;

· Efetuar a votação das obras com indícios de irregularidades graves em separado, quando a Relatoria Setorial não as identificar no respectivo relatório;

· Individualizar as obras, cuja votação na Comissão Mista, mediante parecer único, indicará a suspensão da execução até o saneamento;

· Especificar a destinação dos recursos genericamente alocados às obras com irregularidades, no Projeto oriundo do Poder Executivo, por meio da elaboração de emendas pelas Relatorias Setoriais;

· Solicitar estudo às Consultorias, visando o aprimoramento da definição de indícios de irregularidades graves para o processo de apreciação da lei orçamentária nos exercícios posteriores.

Brasília,  20 de novembro de 2001.

Deputado Sampaio Dória – Relator-Geral do PLOA/2002

Deputado Danilo de Castro

Deputado Carlito Merss

Deputado Renato Vianna

� “Art. 11. Serão constituídos até cinco comitês, sob a coordenação do Relator-Geral, com o mínimo de três e o máximo de sete integrantes cada, para apoio aos Relatores-Setoriais e ao Relator-Geral do projeto de lei orçamentária. § 1o Serão constituídos, pelo menos, os seguintes comitês: I – Comitê de Avaliação da Receita Orçamentária; II – Comitê de Avaliação das Emendas; III – Comitê de Avaliação das Informações enviadas pelo Tribunal de Contas da União. § 2o Cada comitê terá sua atribuição e número de membros fixados em ato da Comissão, sendo seus membros designados pelo Relator-Geral. § 3o As conclusões e recomendações dos comitês estarão previamente disponíveis na Comissão e subsidiarão os Relatores-Setoriais e o Relator-Geral, sendo parte integrante do relatório final.”


� LDO/2002, caput do: “Art. 83. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista Permanente prevista no � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm" \l "art166§1" �art. 166, § 1o, da Constituição�, até 30 dias após o encaminhamento da proposta orçamentária pelo Poder Executivo, informações recentes sobre a execução físico-financeira das obras constantes dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento, inclusive em meio magnético.”


� Decisão nº 767/2001-Plenário, de 19 de outubro de 2001, cuja ementa é: “Realização de levantamentos de auditoria em obras públicas e compilação de informações constantes de processos em tramitação neste Tribunal, com intuito de cumprir o disposto no art. 83 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2002 - Lei nº 10.266, de 24 de julho de 2001. Encaminhamento das informações em anexo à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional, aos Presidentes do Senado Federal, Câmara dos Deputados e das Comissões de Fiscalização e Controle das duas Casas.”


� TCU, TC-001.212/01-5.


� LDO/2002, art. 83: “§ 3o A seleção das obras a serem fiscalizadas deve considerar, dentre outros fatores, o valor liquidado no exercício de 2000 e o fixado para 2001, a regionalização do gasto e o histórico de irregularidades pendentes obtido a partir de fiscalizações anteriores do Tribunal, devendo dela fazer parte todas as obras contidas no Quadro V anexo à � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10171.htm" �Lei no 10.171, de 5 de janeiro de 2001�, que não foram objeto de deliberação do Tribunal pela regularidade durante os doze meses anteriores à data da publicação desta Lei. § 4o O Tribunal deverá, adicionalmente, no mesmo prazo previsto no caput, enviar informações sobre outras obras, nas quais tenham sido constatados indícios de irregularidades graves em outros procedimentos fiscalizatórios realizados nos últimos doze meses contados da publicação desta Lei, com o mesmo grau de detalhamento definido no § 1o deste artigo.”


� “18. As Relatorias Setoriais, nos seus relatórios: ...18.4.6. levarão em consideração, para fins da alocação dos recursos, as informações enviadas pelo Tribunal de Contas da União, por força do art. 83 da LDO/2002 e incluirão demonstrativo das obras constantes da proposta orçamentária canceladas por motivo de irregularidades identificadas e das emendas não aprovadas pela mesma razão;18.4.7. o Relator Setorial que incluir, acrescer ou mantiver dotação em subtítulo relativo a obras mencionadas no § 7o do art. 83 da LDO/2002 deverá justificar a alocação dos recursos;18.4.8. o Relator Setorial deverá indicar em seu relatório as etapas, os subtrechos ou as parcelas e seus respectivos contratos, conforme o caso, nos quais foram identificadas irregularidades pelo Tribunal, nos termos do § 2º, II, do art. 83 da LDO/2002.”





PAGE  
 9.

[image: image1.png]